
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA-TO
Av. Pedro Braz Nº 01, Centro

TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CTISTALANDIA-TO
E A EMPRESA MIDIA PRIME DIGITAL LTDA CONFORME ABAIXO DESCRITO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRISTALANDIA/TO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob nº 01.067.156/0001-52 neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.
WILSON JUNIOR CARVALHO DE OLIVEIRA brasileiro, casado, empresário residente e domiciliado,
nessa cidade, CPF nº ***.***.561-04, doravante denominado de CONTRATANTE.
CONTRATADO: MIDIA PRIME AGENCIA DIGITAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado CNPJ N.º
51.326.994/0001-71,  com sede á Rua Tocantins n.º  360-centro cidade de PUGMIL ,  estado do
Tocantins.  Representada pelo sócio THARLYS ALVES DA MOTA-CPF N.º  036.199.17 doravante
denominada CONTRATADA,
As partes acima qualificadas resolveram entre ambas a FIRMAR o PRESENTE TERMO ADITIVO
conforme as cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Objeto  principal  do  presente  TERMO ADITIVO é  a  prorrogação da  vigência  da  prestação dos
serviços enunciados no contrato N. º 019/2025 que passa de 07 MESES para 08 meses sendo
vigência até 30 de setembro de 2025 conforme consta na Cláusula quarta do contrato originário
firmado em 07 de fevereiro de 2025.
SEGUNDA: Continuam inalteradas as demais cláusulas do contrato originário dessa despesa que
passa de R$ 56.000,00) para 64.000,00 por se tratar da duração dos serviços por mais 08(oito)
meses a contar de fevereiro de 2025 que serão pagos em 08 parcelas mensais de R$ 8.000,00(oito)
mil reais.
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente TERMO ADITIVO com as testemunhas
abaixo.
Cristalandia/TO, 02 de setembro de 2025

_____________________________________________
Wilson Junior Carvalho de Oliveira – Prefeito Municipal

_______________________________________________
Tharles Alves da Mota Rep. Da Empresa Contratda

Testemunhas: __________________________________________________
__________________________________________________
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